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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ, inscrito no CNPJ nº 
01.017.317/0001.01. Com sede na rua Agnelo Cardoso nº 270 Bairro São João Batista, 
Anagé- Bahia. com base no art. 75, II da Lei 14133/2021, por, por intermédio da Comissão 
de Licitação, torna público que, realizara Dispensa, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos 
a seguir definidos, objetivando, obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

18 horas do dia 30 de Julho de 2025 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA 

camara.municipal.anage21@hotmail.com 

 

1. DO OBJETO: 

1.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE INFORMÁTICA LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, TESTES, CUSTOMIZAÇÃO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MENSAL QUE VENHA A GARANTIR AS ALTERAÇÕES LEGAIS QUE 
EXIGEM NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, QUE NORTEIAM A GESTÃO PÚBLICA, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. A contratação será dividida em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITÁRIO V. GLOBAL 

 
 
 

01 

1.1 
SISTEMA WEB DE 

RECURSOS HUMANOS E 
FOLHA DE PAGAMENTO 

MÊS 5 R$ R$ 

1.2 
SISTEMA WEB DE 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MÊS 5 R$ R$ 

1.3 

SISTEMA DE
 TRANSPARÊNCIA

 PÚBLICA (LC 131/09 E AO 
DECRETO N. 10.540/20 

(SIAFIC). 

MÊS 5 R$ R$ 

1.4 

MIGRAÇÃO, CONVERSÃO 
DE BANCO DE DADOS, 

IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E 

CAPACITAÇÃO DE 

PARCEL
A ÚNICA

1 R$ R$ 
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PESSOAL. 

VALOR TOTAL R$ 

 

1.3. Compõe este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.3.1. Anexo I - Termo de Referência 

1.3.2. Anexo II – Modelo de Proposta 

1.3.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Conhecimento, atendimento e aceitação de 
todas as condições da Licitação 

1.3.4. Anexo IV - Minuta de declaração de Inexistência de menor no quadro da empresa. 

 

Anagé, 24 de julho de 2025. 

 

 

__________________________________ 

MESSIAS VIEIRA DA SILVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE INFORMÁTICA LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, TESTES, CUSTOMIZAÇÃO E 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL QUE VENHA A GARANTIR AS 
ALTERAÇÕES LEGAIS QUE EXIGEM NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, QUE 
NORTEIAM A GESTÃO PÚBLICA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTIDADES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

2. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITÁRIO V. GLOBAL 

 
 
 

01 

1.1 

SISTEMA WEB DE 

RECURSOS HUMANOS 

E FOLHA DE 

PAGAMENTO 

MÊS 5 R$ R$ 

1.2 
SISTEMA WEB DE 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MÊS 5 R$ R$ 

1.3 

SISTEMA DE
 TRANSPARÊNCIA

 PÚBLICA (LC 131/09 E 
AO DECRETO N. 

10.540/20 (SIAFIC). 

MÊS 5 R$ R$ 

1.4 

MIGRAÇÃO, 

CONVERSÃO DE 

BANCO DE DADOS, 

IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO E 

CAPACITAÇÃO DE 

PESSOAL. 

PARCELA 

ÚNICA 
1 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 
 

3. JUSTIFICATIVA: 

  

A Câmara Municipal de Anagé- BA, diante de um novo cenário de exigências em 
relação aos processos administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar 
e instrumentalizar os departamentos, setores, secretarias e usuários de ferramentas 
que atendam às expectativas de atendimento às demandas legais e tecnológicas. 

A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está 
alicerçada na necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com 
integração de sistemas, com serviços aos cidadãos, com o cumprimento às 
prestações de contas, com a otimização de rotinas e procedimentos internos e com 
a interação entre a administração pública e a sociedade. 
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Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização 
de sistemas, utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma 
linguagem, facilitará todo o processo de administração, gerenciamento e 
capacitação da solução. 

O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, 
condições de avaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes de 
informações gerenciais, qualificadas, detalhadas sendo base à tomada de decisão. 
É poder também promover condições para melhor gerir o bem público, esta ação 
está regrada e inserida como estratégia de gestão da Câmara Municipal de Anagé 
– BA. 

Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços 
voltados ao bem-estar dos cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da 
informação é o que estabelecemos como premissa para este processo. 

É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços 
de locação de software de gestão pública, para oferecer mais agilidade, 
transparência e que venha oferecer resultados para nortear as decisões em 
diversas áreas da Administração pública. 

4. ENQUADRAMENTO LEGAL 

Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

5. CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 

5.1. O regime de execução do presente contrato é requisição emitida pelo órgão 
competente. 

A prestação de serviços do objeto deste Contrato, se concretizará após, adotados pela 
Contratante, todos os procedimentos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. SERVIÇOS: 

- Sistema Web de Recursos Humanos e Folha de Pagamento 

- Sistema Web de Patrimônio Público 

- Sistema de transparência pública (LC 131/09 e ao Decreto n. 10.540/20 (SIAFIC).

- Migração, conversão de banco de dados, implantação, treinamento e capacitação 
de pessoal. 

 

5.2.1. SISTEMA WEB DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO: 

1. O Sistema de Folha de Pagamento e Recursos Humanos deverá ser via Web 
com servidor online, Banco Único de dados, usuários e acessos ilimitados através 
de navegador de internet. 

2. Permitir cadastrar, alterar, consultar e emitir fichas de registros de 
empregados, em conformidade com as normas do Ministério do Trabalho e 
Emprego, para registro de empregados informatizado, bem como cadastrar, alterar, 
consultar registros de agentes públicos, estagiários, comissionados e autônomos;  
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3. Permitir elaborar relatório de funcionários com diversos filtros (ativos, 
desligados, lotação, admissão, aniversariantes, etc) através de gerador de 
relatórios;  

4. O sistema deve estar preparado para aceitar matrículas diferentes de mesmo 
servidor e exibir mensagem de alerta no momento de cadastramento de matrículas 
de servidores que já sejam cadastrados; 

5. Gerar as Fichas Registros de Empregados;  

6. Armazenar para cada registro de vinculo funcional um cadastro de 
dependentes com as diversas informações de registro;  

7. Controlar os dependentes dos funcionários realizando a sua baixa 
automática na época e nas condições devidas;  

8. Emitir fichas de dependentes para imposto de renda e salário família;  

9. Emitir a ficha de frequência e a ficha de anotações e atualizações da CTPS; 

10. Emitir documento para cadastro do trabalhador no PIS/PASEP; 

11. Emitir contrato de trabalho por tempo determinado e indeterminado e suas 
prorrogações;  

12. Processar automaticamente todas as alterações referentes ao contrato de 
trabalho de funcionários; 

13. Permitir o tratamento da Ficha Registro com foto; 

14. Possibilitar a elaboração de relatório de controle das avaliações e dos 
vencimentos do período de experiência dos funcionários e dos contratos de estágio; 

15. Possibilitar registro de treinamentos realizados; 

16. Possibilitar as adaptações às alterações legais e às convenções coletivas; 

17. Permitir o armazenamento de históricos de salários, promoções, cargos 
comissionados, gratificações, centro de custos, afastamentos e demais ocorrências; 

18. Gerar automaticamente o histórico funcional a partir das alterações no 
registro dos funcionários;  

19. Permitir a integração com o software de ponto eletrônico utilizado pelo 
MUNICIPIO para inserção no sistema de folha de pagamento das ocorrências de 
ponto, como por exemplo, horas extras, faltas, atrasos, e demais informações 
necessárias, bem como o controle do banco de horas;  

20. Possuir calendário com a possibilidade de cadastrar feriados, datas sem 
expedientes e datas em que o expediente deverá ser reduzido ou ampliado;  

21. Permitir a importação e exportação de arquivos. 

22. Permitir a emissão de portarias de nomeação, designação, substituição, 
promoção, exoneração, demissão e etc;  

23. Controlar o histórico das portarias dos servidores e as anotações eletrônicas 
na ficha do servidor;  

24. Emitir relatórios para análises gerenciais;  
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25. Permitir a emissão de declarações para os funcionários cadastrados por 
meio de um formulário previamente determinado; 

26. Realizar o cálculo automático de pensões alimentícias conforme base 
determinada judicialmente, registrando os dados dos beneficiários de pensão e 
possibilitando cálculos diferenciados para beneficiários, incluindo as deduções 
legais;  

27. Possibilitar a criação de verbas de cálculo automático, de acordo com 
valores, percentuais ou informações pré-determinadas, atualizando conforme 
geração das folhas mensais;  

28. Controlar automaticamente o pagamento de verbas de duração pré-
determinada, conforme geração das folhas mensais;  

29. Controlar substituições temporárias, registrando-as no histórico funcional e 
calcular o valor a ser pago das que gerarem impacto na folha de pagamento (salário 
e gratificação para o substituto, em verbas separadas);  

30. Permitir edição, inclusão e exclusão de verbas de modo manual;  

31. Emitir comprovante de rendimentos;  

32. Realizar o cálculo de provisões para férias e 13º salário, o cálculo do 13º, 
adiantamento de 13º, integral e complementar, junto à folha normal ou em 
separado;  

33. Permitir simulações de cálculo de folhas futuras com emissão de relatórios 
dos valores da folha de pagamento, incluindo:  

33.1. Simulação de aumentos salariais;  

33.2. Simulação do pagamento de 13º salário;  

33.3. Simulação do pagamento de férias;  

34. Calcular o pagamento retroativo de todas as verbas e benefícios reajustados 
no caso de o Acordo Coletivo assinado em data posterior a data-base, gerando 
automaticamente o cálculo dos impostos e os arquivos necessários para o SEFIP 
do retroativo;  

35. Permitir o controle, tratamento e geração automática da folha de pagamento 
de 13º salário em parcelas, podendo ser executado a qualquer tempo; 

36. Controlar o número de férias de direito, já adquiridas e não gozadas, de 
acordo com a legislação;  

37. Possibilitar a geração de escala de férias e suas alterações;  

38. Controlar prazos para gozo de férias, emitindo alertas para férias período 
concessivo de gozo com vencimento eminente;  

39. Controlar aquisição e atualização automática da data de férias, considerando 
faltas e afastamentos ocorridos no período aquisitivo de férias, solicitação de abono, 
de adiantamento de 13º salário e férias partidas; 

40. Controlar o parcelamento de férias (período limite, intervalo entre as parcelas 
e período mínimo de gozo);  
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41. Calcular remuneração de férias, inclusive abono pecuniário e a adiantamento 
do 13º salário; 

42. Emitir aviso e recibo de férias, separados;  

43. Gerar arquivos de informações como SEFIP, CAGED, RAIS, SIOPE, DIRF 
(Comprovante de Rendimentos Pagos), empréstimos consignados, SIGA, cálculos 
autuariais, em conformidade com as versões atuais e legislação vigente;  

44. Permitir o controle de auxílio transporte, considerando quantidade de dias 
úteis, períodos de férias e outros afastamentos;  

45. Controlar, calcular e gerar guias de pagamento de encargos legais e sociais, 
contribuições e impostos (IRPF, INSS, PIS, Contribuição Sindical, Contribuição 
Social e outras guias);  

46. Permitir o cadastro de informações de outro contrato de trabalho (duplo 
vínculo) e teto INSS no outro contrato;  

47. Calcular bolsa-auxílio dos estagiários com base nos registros do controle de 
frequência e recesso;  

48. Controlar e calcular o recesso de estagiário;  

49. Permitir fazer demissões e férias em Lote. 

50. Emitir Relação de Salário Contribuição (RSC);  

51. Possibilitar a manutenção dos dados de todos os funcionários e estagiários 
desligados; 

52. Emitir aviso prévio; 

53. Emitir Termo de Rescisão e demonstrativo do cálculo de acordo com as 
normas do Ministério do Trabalho e Emprego;  

54. Gerar arquivo GRRF.RE; 

55. Comunicar a rescisão às demais áreas do banco de dados;  

56. Realizar o cálculo das verbas rescisórias com base nas informações 
cadastrais (datas, saldos, tipo de contrato), bem como dos descontos legais, pensão 
alimentícia, valores pagos a maior, etc;  

57. Busca automática de valores a serem descontados, como adiantamentos 
(salário, férias, 13º Salário), auxílio transporte, auxilio alimentação; 

58. Calcular automaticamente todas as verbas devidas no processo rescisório, 
como férias indenizadas e proporcionais, 13º Salário indenizado, dias trabalhados, 
entre outras verbas a descontar ou pagar, advindas da folha de pagamento, 
benefícios sociais ou ponto eletrônico; 

59. Atualizar automaticamente todas as rescisões contratuais realizadas na folha 
de pagamento e nas demais ferramentas de RH;  

60. Calcular complementos de rescisão contratual e férias, sempre que houver 
reajuste salarial e/ou verbas que devam ser pagas para os funcionários demitidos 
e/ou em férias;  
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61. Permitir geração de contracheques em arquivo tipo TXT, PDF, RTF, ODF 
HTML e XLS para impressão, de modo selecionado ou coletivo, e para 
disponibilização via intranet do MUNICIPIO;  

62. Geração de arquivos para Receita Federal e INSS (IN86 e IN12); Geração 
de arquivos (exportar folha de pagamento) para a Instituição Financeira a qual o 
Prefeitura está vinculado;  

63. Gerar exportação para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA);  

64. Gerar exportação para o sistema do SIOPE.  

65. Gerar exportação para o sistema do CAGED. 

66. Permitir gerar arquivos com funcionários e prestadores de serviços com 
informações da previdência social. 

67. Célere processamento da folha de pagamento do mês; 

68. Criação de relatórios personalizados de forma célere. 

69. Atender as exigências do E-Social. 

70. O sistema deve informar se o dependente já está sendo utilizado em outro 
cadastro ativo;  

71. Disponibilização de rotina que possa efetuar O DESLIGAMENTO em lote de 
funcionários desligados, garantindo agilidade e performance na rotina do 
departamento/entidade. 

72. Disponibilização de rotina que possa efetuar a READMISSÃO em lote de 
funcionários desligados, garantindo agilidade e performance na rotina do 
departamento. 

73. Permitir a busca no cadastro de funcionário, por pré nome, cpf ou matrícula. 

74. Permitir alterar e limitar a margem consignável do servidor. 

75. Permitir gerar relatório com margem consignável do servidor, conforme a 
definição para o que é base de cálculo.  

76. Módulo de integração que possibilite o envio das liquidações da folha de 
pagamento, bem como das liquidações do recolhimento do patronal (RGPS/RPPS) 
ao sistema SIAFIC. 

77. Permitir o envio ao SIAFIC das informações de provisões (FÉRIAS e 13º 
SALÁRIO), gerando relatórios para análise e conferência. 

78. Permitir geração de relatórios de controle do envio das liquidações (FOLHA 
e PATRONAL), para que sejam analisadas e conferidas antes do envio ao SIAFIC.

79. Permitir que faça alteração de FAP, GILRAT e Indice de Desoneração da 
Folha. 

80. Permitir que seja feito o cadastro de pensionista (pensão alimentícia) com 
informações bancária e beneficiário. Com isso permitir gerar folha de pensionista 
em separada da folha dos servidores.  

81. Permitir realizar reajuste de salário em lote, por porcentagem e valor.  
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82. Permitir que seja importado as diárias emitidas pela contabilidade, e que seja 
enviada para o eSocial no 1200 e 1202 como verba informativa.  

83. Que o sistema possua modelo de eSocial integrado ao sistema de folha. Sem 
necessidade de outro acesso.  

84. Permitir que limite acesso por grupo de usuário.  

85. Permitir que limite acesso por secretaria.  

86. Módulo que permita os lançamentos de verbas na folha de pagamento 
mediante uma autorização prévia. Essa autorização deverá ser realizada por um 
usuário com senha de nível superior ao de processamento de dados. Nesse 
módulo, o usuário com senha de nível superior poderá liberar, congelar ou bloquear 
lançamentos efetuados em folha.  

87. Permitir que seja criado atalhos no sistema, afim de facilitar o 
desenvolvimento do setor. 

88. Permitir criar filtros e salvá-los.  

89. Permitir a existência de uma aba de busca no sistema, para relatórios e telas.

90. Que o sistema tenha modulo de cadastros de informação de SST.  

91. Que o sistema permita cadastrar o CAT individual ou em lote.  

92. Disponibilização de rotina que possa fazer a importação de consignados de 
diversos bancos e financeiras, mesmo que estes estejam em um único arquivo, 
direcionando os valores das parcelas para as devidas rúbricas, conforme layout 
predefinido. 

93. Permitir ao usuário, fazer backup e baixar no ato.  

94. Permitir solicitar senha para abertura e fechamento de folha. 

95. Permitir liberar contracheque para o portal do servidor instantaneamente. 

96. Permita liberar informações para o portal da transparência instantaneamente 

97. Permitir que seja feito o ajuste individual de possíveis inconsistências após 
o envio do eSocial. 

98. Permitir o envio do eSocial de forma individual ou em lote.  

99. Ao enviar o S-1299 (fechamento do eSocial), que seja informado os 
totalizadores de forma fiel ao eSocial.  

100. Permitir que o sistema informe as possíveis diferença de valores do 1200 

101. Relatório que permita comparar folha do mês anterior com o atual. 

102. Permitir que seja feita a qualificação social, na hora do cadastro do servidor. 

103. Permita que ao colocar o cpf no cadastro de servidor, ele procure o nome e 
endereço junto a receita federal. 

104. Progressão de Nível/Classe/Referência do funcionário, de forma automática 
ou semiautomática, conforme o plano de carreira do município. 
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105. Módulo para averbação de tempo de serviço, onde o período de tempo 
cadastrado será levado em consideração para o cálculo do (anuênio, biênio, triênio 
e quinquênio) dos funcionários. 

106. Rotina de fechamento/abertura da folha por diversos filtros, (Geral, Entidade, 
Secretaria, centros de custo, Vínculos, Cargos, Funcionários). 

107. Permitir que o próprio usuário possa criar campos nas telas do sistema, sem 
necessidade de intervenção da empresa de desenvolvimento de softwares. 

 

5.2.2. SISTEMA WEB DE PATRIMÔNIO  

1. O Sistema de Patrimônio deverá ser via Web com servidor online e Banco 
Único e acesso ilimitado 

2. O Sistema deverá permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com 
total integridade dos dados e permitir acesso ilimitado aos usuários cadastrados; 

3. O Sistema deverá registrar por completo cada acesso de cada usuário 
identificando suas ações; 

4. O Sistema deverá possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas 
por usuário (inclusões, alterações e exclusões) permitindo a sua consulta e 
impressão para auditoria; 

5. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas do sistema, para não 
permitir a inclusão ou manutenção dos lançamentos, podendo ser controlado por 
grupo/usuário; 

6. Possibilitar a inclusão em série de bens patrimoniais, por meio de cadastro 
em entidade, órgãos, cargos, responsáveis, centro de custo, unidade orçamentária, 
categoria, características, localização e tipo de seguro; 

7. Controlar e manter todos os dados relacionados aos bens móveis e imóveis 
que compõem o Patrimônio o Município/ Câmara, permitindo, de maneira ágil e 
rápida, o cadastramento, a  classificação  por   grupos, a  movimentação,   a  
transferência,   a   baixa,   a localização, a situação e o inventário de tais bens; 

8. Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como 
depreciações, amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes 
aos gastos adicionais ou complementares, bem como registrar histórico da vida útil, 
valor residual, metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada classe do 
imobilizado correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento a 
NBCASP; 

9. Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: 
alienação, permuta, furto/roubo, entre outros; 

10. Permitir o cadastro da foto do bem; 

11. Possibilitar a inclusão de percentuais de depreciação para as diferentes 
categorias de bens patrimoniais, emitindo relatórios com os valores de compra e os 
valores depreciados; 
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12. Permitir a inclusão de um percentual  limite de depreciação para cada 
categoria de bem patrimonial, de modo que o valor do bem não fique abaixo deste 
limite; 

13. Permitir a reavaliação dos bens de forma individual, global ou por grupos; 

14. Permitir a funcionalidade de transferência de bens patrimoniais entre centros 
de custos, guardando um histórico; 

15. Emitir relatórios de movimentação e manutenção de bens patrimoniais, 
possibilitando a tomada de decisão com relação à baixa do bem; 

16. Permitir o controle dos bens patrimoniais recebidos ou cedidos em comodato 
a outros órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade; 

17. Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: 
aquisição, doação, dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, 
auxiliando assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como o 
respectivo impacto na contabilidade; 

18. Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: 
linear ou de quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a 
NBCASP; 

19. Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao 
item; 

20. Cadastro de   fornecedores, centros   de   custo, categorias   e   outros  
necessários   ao funcionamento do sistema,   integrados aos cadastros dos outros 
módulos do sistema e com funcionalidade para impressão dos dados cadastrados 
a partir da tela de cadastramento; 

21. Funcionalidade de inventariação automatizada via leitor manual de código de 
barras; 

22. Realizar as transferências de bens automaticamente entre centros de custo 
e emitir relatório com os bens que não foram encontrados nos centros de custo onde 
estavam alocados originalmente; 

23. Permitir o cadastramento de seguradoras e corretores, bem como controlar 
os contratos de seguros dos bens; 

24. Exportação e incorporação dos bens da Câmara aos bens da Câmara; 

25. Geração do Livro de Tombo; 

26. Possibilidade de exportar dados para o Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria (SIGA); 

27.           Gerar relatórios de balancetes mensais de verificação do acervo de 
bens, devidamente atualizados, com a movimentação e resumo contábil. 

28. As informações devem ser geradas e colocadas à disposição da Câmara 
qualquer tempo, inclusive, mediante back up e sua restauração; 

29. Integração via API entre o sistema patrimonial e o SIAFIC, permitindo o envio 
em tempo real de informações sobre depreciação, amortização, valorização e 
baixas, bem como a execução sincronizada de estornos. 
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30. Permitir o registro de itens patrimoniais relacionados a obras em andamento, 
incluindo a inserção de medições ao longo da execução, com detalhes como 
numeração da medição, empenho, processo de pagamento, nota fiscal, valor, e um 
campo para sinalização da conclusão da obra. 

31. Aplicativo móvel integrado, para captura e conferência de dados a partir de 
celulares ou tablets Android ou iOS, incluindo geolocalização. Permitindo capturar 
fotos dos bens, que ficam vinculadas ao cadastro geral do bem.  

 

5.2.3. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (Em atendimento a LC 131/2009 e ao 
Decreto n.   10.540/2020 – SIAFIC)  

O Sistema permite a integração com meio eletrônico possibilitando amplo acesso 
público, sem a necessidade de login e senha. Permite também acesso à execução 
orçamentária e financeira das unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, 
com a abertura mínima estabelecida no Decreto nº 7.185 de 27/05/2011, bem como 
o registro contábil tempestivo dos atos e fatos que afetam ou possam afetar o 
patrimônio da entidade.  

O sistema gera as seguintes informações: 

I) quanto à despesa: 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 

b) o número do correspondente processo da execução, quando for o caso; 

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, função,  
subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos que financiaram o gasto; 

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos desembolsos 
de operações independentes da execução orçamentária, exceto no caso de folha 
de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou inexigibilidade, 
quando for o caso, com o número do correspondente processo; e 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade gestora, 
compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a: 

a) previsão; 

b) lançamento, quando for o caso; e 

c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. 

III – Quanto à Folha de Pagamento 

Disponibilização em tempo real da relação de todos os Servidores Públicos Ativos 
Efetivos e  Servidores Públicos Ocupantes de Cargo Comissionado da 
Administração Pública Municipal, contendo as seguintes informações:  

a) Mês e o Ano do exercício financeiro correspondente;  

b) Nome completo do agente público;  
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c) Número de identificação (matrícula);  

d) Cargo;  

e)Regime;  

f) Valor Base de Salário do Cargo;  

g) Provento;  

h) Descontos;  

i) Valor Líquido. 

 

5.2.4. MIGRAÇÃO DAS INFORMAÇÕES EM USO: 

A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade 
serão de responsabilidade da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados 
pela Câmara Municipal de Anagé, que designará responsável pela validação dos 
dados migrados após a sua entrega. 

Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários: 

Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de 
instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de 
relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos 
usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios 
adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma 
fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico: 

A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Câmara 
Municipal, ou por outro meio digital por técnico habilitado, apto a promover o devido 
suporte ao sistema, visando esclarecer dúvidas que possam surgir durante a 
operação e utilização dos aplicativos.  

Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante 
autorização previa, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança 
das informações, devendo ser garantido atendimento para pedidos de suporte 
telefônico no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira. 

Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do 
contratado, de forma a manter histórico dos chamados para posterior 
acompanhamento e estatística e envio automático de informação ao solicitante, via 
e-mail. 

Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, 
Showmypc, Remote Desktop (conexão área remota, nativo do Windows); 

 - Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de 
funcionalidades dos sistemas, deverá ser disponibilizado durante o horário de 
expediente da Câmara; 

Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas. 
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5.3. DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS 

5.3.1. Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades dos softwares 
previstos deverão ser comprovadas através de demonstração dos sistemas, nas 
dependências da Câmara Municipal, perante Equipe Técnica designada para esse 
fim, formada por profissionais da área, e membros do setor de TI, para definição do 
atendimento ou não das características e obrigações dos aplicativos, que deverá 
atender para efeito de classificação, pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) 
da totalidade dos requisitos funcionais de cada aplicativo.  

Os itens não atendidos serão julgados pela Comissão, que verificará quanto a 
importância dos mesmos, podendo ainda desclassificar, empresa que embora 
tenha atingido o percentual mínimo de 95%, tenha deixado de atender algum item 
julgado de grande importância pela Comissão Técnica.  

5.3.2.A não demonstração dos aplicativos ou o não atendimento das características 
mínimas exigidas acima, acarretará a automática desclassificação do licitante. 

5.3.3. A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e 
características dos sistemas e sua real compatibilidade com os requisitos 
obrigatórios especificados neste Termo. 

5.3.4. Durante a Demonstração serão feitos questionamentos à LICITANTE 
permitindo a verificação dos requisitos constantes deste Termo de Referência. 

5.3.5. A Câmara Municipal é facultada a possibilidade de realizar diligências para 
aferir o cumprimento dos requisitos. 

5.3.6. O hardware e o software necessários para a realização da Demonstração são 
de inteira responsabilidade da licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe 
técnica do Câmara Municipal por até 03 (três) dias úteis após o período de 
realização da referida Demonstração para a conferência dos softwares instalados 
no mesmo e do resultado apresentado. 

5.3.7. A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração 
deverá guardar similaridade ao ambiente definitivo em que a solução será 
implantada, não podendo superar suas especificações de capacidade. 

5.3.8. Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares 
necessários ao funcionamento da solução, conforme arquitetura definida. 

5.3.9. A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos resultados 
obtidos, poderão levar à desclassificação da licitante. 

5.3.10. Não será permitido durante a realização da Demonstração: 

a) O uso de apresentações em telas do programa, slides ou vídeos quando 
tratarem da confirmação das especificações funcionais;  

b) A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) 
durante e após a realização da prova em nenhum tipo de mídia para posterior uso 
ou complementação;  

c) Aproveitamento de templates criados anteriormente. 
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Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão 
ser construídos e demonstrados os requisitos e funcionalidades especificados neste 
Termo, observadas as condições estabelecidas deste Edital. 

5.3.11. Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas 
sejam rejeitados ou reprovados, o Pregoeiro, observada a ordem de classificação, 
convocará as demais empresas remanescentes (se houver) para demonstração dos 
seus sistemas no prazo de 02 (dois) dias corridos. 

 

6. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A empresa contratada manterá, durante a execução do contrato a: 

● Regularidade Jurídica: registro empresarial e atos/documentos constitutivos;   

● Regularidade Fiscal e Trabalhista: certidões que atestem a regularidade trabalhista 
e fiscal da empresa perante o FGTS e as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

● Qualificação Técnica: atestados/documentos que demonstrem a habilitação técnica 
da licitante. 

6.2. Não será admitida a subcontratação. 

6.3. Não haverá garantia da contratação. 

6.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os serviços serão prestados Câmara Municipal de Anagé, localizada na Rua Agnelo 
Cardoso, nº 270, bairro São João Batista, Anagé – Bahia. 

7.2. Os serviços serão prestados mensalmente, por um período de 30 (trinta) dias, a contar 
da data da assinatura do contrato. 

7.3. A execução contratual será realizada será realizada de agosto a dezembro de 2025.
7.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:  

7.5. A demanda do órgão se dá pela necessidade de manutenção da Câmara Municipal de 
Anagé – Bahia.  

7.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa sempre que necessário. 

8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 

Fiscalização 

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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8.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas necessárias 
para a devida execução contratual. 

8.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  

8.20.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

8.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

8.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  

8.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o relatório detalhado de prestação dos 
serviços apresentado mensalmente pelo prestador. 

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.  

9.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante assinatura do relatório mensal de prestação de serviço. 

9.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante assinatura do relatório mensal de prestação de serviço. 

9.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

9.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

9.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

9.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

9.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.11. Os serviços serão recebidos definitivamente após o recebimento provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

9.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

9.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

9.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial de correção monetária.  
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Forma de pagamento 

9.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

9.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.  

10.2. O regime de execução do contrato será por fornecimento e prestação de serviço 
associado. 

 

11. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

11.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
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para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

11.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

11.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 

Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;  

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal.  

 

Qualificação Técnica   

a) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

c) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena 
validade;  

d) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.  
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Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa interessada.  

O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

12. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais), 
conforme custos unitários apostos no presente termo de referência. 

13. DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 

13.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

I. Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do 
CONTRATANTE;  

II. Iniciar os serviços após a assinatura do contrato;  

III. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Poder Legislativo ou a 
terceiros por sua culpa ou dolo;  

IV. Arcar com as despesas referentes aos serviços, objeto do presente contrato, inclusive 
os tributos Municipais, Estaduais e Federais, incidentes sobre os serviços prestados:  

V. Efetuar pontualmente os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários;  

VI. Manter, durante toda vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021;  

VII. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação 
ou interrupção do fornecimento serviço prestado, exceto quando isso ocorrer por exigência 
da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

VIII. Os serviços contratados somente serão pagos mediante serviços prestados, mesmo 
sendo a proposta apresentada em valor estimado por mês, será considerado como 
parâmetro a utilização dos serviços, em suas quantidades executadas, e não o valor 
estimado por mês.  

IX. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização (inclusive 
sanitária) por parte do município, para acompanhar os serviços, devendo a Contratada 
prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, inclusive quanto 
às entregas.  

X. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela entrega do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 
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prejuízos que, na entrega dele venha, direta ou indiretamente, provocada ou causar para a 
Contratante ou para terceiros.  

XI. Credenciar junto à CONTRATANTE funcionário (s) que atenderá (ão) às requisições 
dos serviços e receberá(ão) as instruções dos responsáveis pelo gerenciamento e 
fiscalização, bem como prestará(ão) às autoridades competentes as informações e 
assistência necessárias ao bom cumprimento de suas obrigações durante a execução 
contratual.  

XII. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da 
CONTRATANTE;  

XIII. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento;  

XIV. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar 
os empregados nesse sentido.  

13..2.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  

I. Divulgar o presente Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Diário Oficial da Câmara Municipal de Vereadores, em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de 
licitações e em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratações diretas, conforme disposto 
no Art. 94 da Lei Federal 14.133/2021.  

II. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar o objeto do presente edital e para 
atestar o recebimento do objeto, nos termos do edital.  

III. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente edital e tudo o mais que se relacione 
com a prestação dos serviços, desde que não acarrete ônus para a Câmara ou modificação 
das obrigações.  

IV. Efetuar o pagamento à(ao) CONTRATADA(O) de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos no edital.  

V. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto adjudicado, de forma 
que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

AÇÃO 2.002 - GESTAO DA CAMARA MUNICIPAL 
ÓRGÃO: 2 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 
SECRETARIA: 0105 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
UNIDADE: 0101 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
3.3.90.39.00 - 15000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
33.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução da contratação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais.  

14.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 
prévia defesa:  

14.2.1. advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º. 
14.133/2021, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;  

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.  

14.2.2. multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);  

a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso 
na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do 
mesmo valor;  

b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas 
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;  

c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 
efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição;  

14.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Câmara de Vereadores, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

14.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos I, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 
IV do mesmo item.  

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer 
jus.  

14.4.1 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.  

14.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:  
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a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados;  

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.  

14.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

14.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida.  

14.8. As sanções previstas no item 14 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 
seu desinteresse.  

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE.  

15.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a 
variação por meio de Planilha de Custos e Formação de preços e comprovará o aumento 
dos preços de mercado o objeto abrangido, considerando-se:  

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração  

b) As particularidades do contrato em vigência  

c) A nova planilha com variação dos custos apresentados  

d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de 
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes  

e) Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao 
aumento de preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e 
Formação de Preços da CONTRATADA  

15.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela CONTRATADA.  

15.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram e apenas em relação a diferença porventura existente.  

15.11. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de 
variação de custos.  

15.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela  
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CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;  

15.7. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da 
CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual 
estabelecido pela Lei Federal 14.133/2021;  

 

16. DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução, total ou parcial.  

16.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal Nº 
14.133/2021.   

16.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante 
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 
causados, já calculados ou estimados.   

16.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 
14.133/2021, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados.   

16.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.   

16.6. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 
cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela 
ocorrência das hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos 
dispositivos a Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as 
determinações estabelecidas.  

17. SERVIDOR RESPONSÁVEL 

Anagé, 24 de julho de 2025. 

 

__________________________ 

DANILO AMORIM DIAS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 

CONTRATO Nº 021/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ, inscrito no CNPJ n 
01.017.317/0001.01. Com sede na rua Agnelo Cardoso nº 270 Bairro São João Batista, 
Anagé- Bahia, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores, MESSIAS VIEIRA DA SILVA, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a Empresa [EMPRESA], representada neste ato pelo Sócio Administrador, 
[SÓCIO] doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo à epígrafe, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA 
DE INFORMÁTICA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, SEM LIMITAÇÃO 
DE USUÁRIOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, TESTES, CUSTOMIZAÇÃO 
E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL QUE VENHA A GARANTIR AS 
ALTERAÇÕES LEGAIS QUE EXIGEM NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, QUE NORTEIAM A 
GESTÃO PÚBLICA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 
CONDIÇÕES PREVISTAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de tecnologia da 
informação, voltados à locação de softwares específicos para a gestão pública web. Gestão 
de compras, licitações e contratos públicos e almoxarifado integrado para atender as 
necessidades da câmara municipal de vereadores de Anagé, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. 

UNITÁRIO
V. GLOBAL 

 
 
 

01 

1.1 

SISTEMA WEB DE 

RECURSOS HUMANOS 

E FOLHA DE 

PAGAMENTO 

MÊS 5 R$ R$ 

1.2 
SISTEMA WEB DE 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MÊS 5 R$ R$ 

1.3 

SISTEMA DE
 TRANSPARÊNCIA

 PÚBLICA (LC 131/09 E 
AO DECRETO N. 

10.540/20 (SIAFIC). 

MÊS 5 R$ R$ 

1.4 

MIGRAÇÃO, 

CONVERSÃO DE 

BANCO DE DADOS, 

IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO E 

CAPACITAÇÃO DE 

PARCELA 

ÚNICA 
1 R$ R$ 
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PESSOAL. 

VALOR TOTAL R$ 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de agosto à dezembro, prorrogável por até 5 
(cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 
....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos serviços efetivamente prestados.  

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV ) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.   

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.   

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

13.8. O contrato poderá ser extinto: 

13.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de 
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 
7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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13.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

- 

- 

- 

13.14. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Anagé - Bahia para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Anagé, ___ de _____ de 2025. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE INFORMÁTICA LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, TESTES, CUSTOMIZAÇÃO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MENSAL QUE VENHA A GARANTIR AS ALTERAÇÕES LEGAIS QUE 
EXIGEM NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, QUE NORTEIAM A GESTÃO PÚBLICA, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Prezados Senhores, 

Após analisarmos, o presente Termo Referência e seus anexos, e tomarmos conhecimento 
de suas condições, propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, pelo valor 
total de R$_________,__ (valor por extenso).  

Este valor é resultante da aplicação dos preços unitários ofertados às quantidades 
estimadas na Planilha de Preços e Serviços, integrante desta Proposta Comercial. 

A presente Proposta é válida pelo prazo de 04 (quatro) meses, contados a partir da data 
prevista para sua apresentação. 

(local, data) 

 

 

_________________________ 

(nome licitante, nome e cargo da pessoa que assina) 
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ANEXO III – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO, ATENDIMENTO E 
ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO. 

 

 

[USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE] 

 

A empresa _______ (nome e qualificação e endereço da empresa) _______, participante 
do Processo licitatório de Dispensa de Licitação, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA NA ÁREA DE INFORMÁTICA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PÚBLICA, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, 
TESTES, CUSTOMIZAÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL QUE VENHA A 
GARANTIR AS ALTERAÇÕES LEGAIS QUE EXIGEM NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, QUE 
NORTEIAM A GESTÃO PÚBLICA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTIDADES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

Vêm através desta, declarar que tem total conhecimento, atende plenamente e aceita 
integralmente todas as condições constantes no referido Termo Referência. 

Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 

Local, data. 

_____________________________ 

Assinatura do representante  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESA. 

 

[USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE] 

 

A empresa _______ (nome e qualificação e endereço da empresa) _______, participante 
do Processo licitatório de Dispensa de Licitação, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA NA ÁREA DE INFORMÁTICA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PÚBLICA, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, 
TESTES, CUSTOMIZAÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL QUE VENHA A 
GARANTIR AS ALTERAÇÕES LEGAIS QUE EXIGEM NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, QUE 
NORTEIAM A GESTÃO PÚBLICA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTIDADES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 
declara, para os devidos fins, que não possui menor de 18 (dezoito) anos de idade em seu 
quadro de funcionários; em trabalhos perigosos; noturnos ou insalubres, nem menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer atividade, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos.  

 

Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente. 

Local, data. 

 

________________________________ 

Assinatura do representante 
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